
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.753.450 - MG (2018/0171677-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : FERNANDA VALADAO MOYSES 
ADVOGADO : ROGÉRIO PRADO MASSA E OUTRO(S) - MG071147 
AGRAVADO  : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS - FHEMIG 
ADVOGADO : MARIA CARMEM PIMENTA FRANCISCO E OUTRO(S) - 

MG106056 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
SÚMULA 182/STJ.
1. Trata-se de Agravo Interno contra decisão monocrática que, no mérito,  
não conheceu do Recurso Especial, ante a Súmula 283/STF.
2. Nas razões do presente recurso, nota-se que a agravante não ataca, de 
forma específica, o fundamento utilizado pela decisão que não admitiu o 
Recurso Especial, limitando-se a reafirmar os argumentos do apelo nobre.  
3. A falta de impugnação específica de todos os fundamentos da decisão 
agravada inviabiliza o conhecimento do Agravo Interno. Incidência da 
Súmula 182/STJ.
4. Agravo Interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interno, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 12 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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